
LEI MUN ICIPAL Nº 1.409/2008. 
 
 

REFERENDA PROTOCOLO DE INTENÇÕES PARA 
ADEQUAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DOS MUNICÍPIOS DA MICRO - REGIÃO DE LAVRAS – CISLAV 
– CONFORME LEI FEDERAL  N° 11.107/05 E DECRETO 
N°6.017/07 

 
 

A Câmara Municipal de Ribeirão Vermelho - MG, por seus 
vereadores, aprova e eu, Ana Rosa Mendonça Lasmar, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º. Fica referendado o Protocolo de Intenções para 

adequação do Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da  Micro - região de 
Lavras – CISLAV – firmado pelo Poder Executivo Municipal, nos termos da Lei Federal  
n° 11.107/05 e do Decreto n°6.017/07, datado em 22 de junho de 2007. 

 
 

Art. 2º. O Protocolo de Intenções referendando por esta Lei visa à 
participação do município de Ribeirão Vermelho em consórcios públicos que se 
constituírem sob a forma de associação pública. 

 
 
Art. 3º. Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados 

pelos Entes da Federação que se consorciarem, observadas as competências 
constitucionais a eles atribuídas. 

 
 
Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 

convênio, se for o caso, com os consórcios públicos e/ou contrato de rateio que será 
formalizado em cada exercício financeiro, e seu prazo de vigência não será superior 
ao das dotações que o suportam, podendo o mesmo ser aditivado, com exceção dos 
contratos que tenham como objeto, exclusivamente, projetos consistentes em 
programas e ações contemplados em Plano Plurianual ou a gestão associada de 
serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços públicos. 

 
 

 
 
 



Art. 5º. O Município deverá adequar a sua participação no 
Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Micro - região de Lavras - 
CISLAV - aos ditames desta Lei e da Lei Federal nº. 11.107/05. 

 
Art. 6º. Fica o Executivo Municipal autorizado, caso necessário, a 

abrir Crédito Especial para atender à celebração de convênios e/ou de contratos de 
rateio com os consórcios públicos, podendo este ser suplementado, se necessário, 
devendo ser consignadas, nas leis orçamentárias futuras, dotações próprias para a 
mesma finalidade. 

 
Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 8º   Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 

Lei Municipal n° 1.098, de 02 de maio de 2000. 
 
 
 
 
 

                      Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho, 10 de abril de 2008. 
 
 
 
 

Ana Rosa Mendonça Lasmar Moreira 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

Alerson Claret de Jesus 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 


